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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – PSED2017 - Nº 42 de 

26/05/2017/GR-UFAM 

 

PROVA: CONHECIMENTOS GERAIS 

 

DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 

 

QUESTÃO: N° 05 

 

INTERESSADOS: ARLESSON FREIRE DE LIMA; GIZELLE CHAAR NEGREIROS; 
JOHNNY WUEISSMULLER DA SILVA; JOSÉ SDNEY FEITOSA ALEXANDRE; LOURDES 
DE FÁTIMA MORAES DE SOUZA; REBECA GENILDES PENELUC ROCHA; ROBSON 
DE SOUZA DAMASCENO; SAULO MAURÍCIO SILVA LOBO; SUELY FURTADO 
SOARES. 
 

QUESTIONAMENTO:  
Anulação da questão número 05 e mudança de opção de resposta para a letra (e), na mesma questão. 
 
 
PARECER:  
Sobre o questionamento dos candidatos solicitando a anulação da questão número 05 analisamos que a 
opção de resposta correta, indicada no gabarito como opção (a), permanece tendo em vista que, na 
opção não é apresentada nenhuma restrição de que ‘todas as palavras proparoxítonas em língua 
portuguesa recebem SOMENTE acento agudo’. 
 
Sobre o segundo questionamento do candidato Saulo Maurício Silva Lobo solicitando a mudança de 
opção de resposta correta, da opção (a) para a opção (e), analisamos que o fato dos encontros vocálicos 
em questão serem ditongos crescentes não impede que recebam acento. Portanto, permanece a opção 
de resposta (a) como a correta. 
 

 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
 
 
  

  Data: 07/08/2017 
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